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COMUNICADO UNIFEBE n
o
 08/14 

 

 

O Reitor do Centro Universitário de Brusque - UNIFEBE, com sede na Rua 

Dorval Luz, 123 – Bairro Santa Terezinha - CEP 88352-400 - Brusque/SC - Fone/Fax: 47 – 

3211 7000 - home page www.unifebe.edu.br, considerando a legislação em vigor e, usando 

da competência que lhe confere o inciso XXI do artigo 22 do Estatuto, considerando ainda 

o disposto no Edital UNIFEBE nº 22/14, de 27/02/14, faz saber, por meio do presente 

COMUNICADO, que: 

 

1. Segue abaixo a relação de classificados na Seleção de Supervisores do Programa 

Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência – PIBID: 

 

1.1. Curso de Educação Física: 

Candidato Classificado Unidade Escolar  

Altair Farias Junior  (EMEB Osvaldo Ludovico Fuckner  - Guabiruba) 

 

1.2. Curso de Pedagogia: 

Candidato Classificado Unidade Escolar  

Alfred Nagel Neto  (EMEB Osvaldo Ludovico Fuckner  - Guabiruba) 

 

2. Os candidatos classificados na Seleção de Supervisores do Programa Institucional de 

Bolsa de Iniciação à Docência – PIBID devem entregar na Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação até o dia 14/03/14 (sexta-feira) os seguintes documentos: 

 

a) Xerox do CPF;  

b) Xerox do RG;  

c) Xerox do Comprovante de Residência;  

d) Xerox comprovante bancário – conta corrente (não poderá ser conta de investimento ou 

de poupança e, caso seja conta conjunta, o bolsista deverá ser titular);  

e) Declaração de disponibilidade de 12 (doze) horas semanais, para atuar no Programa, 

sem prejuízo para sua atividade regular de docência;  

f) Declaração de que não possui outra bolsa;  

g) Termo de Compromisso (fornecido pela Coordenação PIBID/UNIFEBE).  

 

3. O prazo para interposição de Recurso Administrativo contrário aos resultados das 

seleções supramencionadas se encerra em 14 de março de 2014 (sexta-feira). 

 

4. O Recurso Administrativo deve ser interposto no prazo definido no item 3 diretamente à 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação por meio do e-mail proeng@unifebe.edu.br. 
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5. Informações complementares podem ser obtidas junto à Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação, por meio do telefone (47) 3211-7205 ou, ainda, pelo e-mail 

proeng@unifebe.edu.br. 

 

Brusque, 13 de março de 2014. 

 

 

 

 

Günther Lother Pertschy 

Reitor 

mailto:proeng@unifebe.edu.br

